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Curso/Disciplina: Curso Objetivo Processual Penal 

Aula: Curso Objetivo Processual Penal – aula 08 - Desarquivamento do Inquérito Policial. 

Professor(a): Leonardo Galardo 

Monitor(a): Mayara Cristina de Araujo Rabelo 

Aula nº. 08 
 

 Desarquivamento do IP 
 O que é necessário para desarquivar o IP? 

Quando falamos em desarquivar inquérito, há que ter em mente dois cenários: 

a) O que necessário para a polícia retomar as investigações? Aqui, precisamos pensar no que é 
necessário para dar continuidade a primeira fase da persecução penal. 
 

Art. 18.  Depois de ordenado o arquivamento do inquérito pela autoridade judiciária, 

por falta de base para a denúncia, a autoridade policial poderá proceder a novas pesquisas, 

se de outras provas tiver notícia. 

 

- Notícia de outras provas, algo novo que não tinha antes. 

 

b) O que necessário para o MP oferecer denúncia? Aqui, precisamos pensar no que é necessário para 
ingressar na segunda fase da persecução penal.  
 

Súmula 524 – STF: Arquivado o inquérito policial, por despacho do juiz, a requerimento do 

promotor de justiça, não pode a ação penal ser iniciada, sem novas provas. 

- Não basta ter notícia de novas provas, é necessário ter novas provas. É diferente. 

 

Obs.: novas provas são novas provas substanciais, que alterem a convicção. São provas 

materialmente relevantes. 

 

No art. 6º - CPP: são exemplos de diligências. É rol exemplificativo. 

  Art. 6o  Logo que tiver conhecimento da prática da infração penal, a autoridade 

policial deverá: 

I - dirigir-se ao local, providenciando para que não se alterem o estado e conservação 

das coisas, até a chegada dos peritos criminais;          (Redação dada pela Lei nº 8.862, de 

28.3.1994) 

        II - apreender os objetos que tiverem relação com o fato, após liberados pelos peritos 

criminais;          (Redação dada pela Lei nº 8.862, de 28.3.1994) 
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        III - colher todas as provas que servirem para o esclarecimento do fato e suas 

circunstâncias; 

        IV - ouvir o ofendido; 

        V - ouvir o indiciado, com observância, no que for aplicável, do disposto no Capítulo III 

do Título Vll, deste Livro, devendo o respectivo termo ser assinado por duas testemunhas 

que Ihe tenham ouvido a leitura; 

        VI - proceder a reconhecimento de pessoas e coisas e a acareações; 

        VII - determinar, se for caso, que se proceda a exame de corpo de delito e a quaisquer 

outras perícias; 

        VIII - ordenar a identificação do indiciado pelo processo datiloscópico, se possível, e 

fazer juntar aos autos sua folha de antecedentes; 

        IX - averiguar a vida pregressa do indiciado, sob o ponto de vista individual, familiar e 

social, sua condição econômica, sua atitude e estado de ânimo antes e depois do crime e 

durante ele, e quaisquer outros elementos que contribuírem para a apreciação do seu 

temperamento e caráter. 

         X - colher informações sobre a existência de filhos, respectivas idades e se possuem 

alguma deficiência e o nome e o contato de eventual responsável pelos cuidados dos filhos, 

indicado pela pessoa presa.           (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016) 

Obs.: 

1. Atenção ao inciso X, porque é novidade legislativa. 
2. Reprodução simulado dos fatos, o acusado não é obrigado a reproduzir os fatos, porque estaria 

produzindo prova contra si mesmo; 
3. A reprodução não pode contrariar a moralidade e a ordem pública; 
4. Os instrumentos do crime acompanham o IP. 

 

Ler com atenção os artigos 13-A e 13-B porque são novidades legislativas: 

Art. 13-A.  Nos crimes previstos nos arts. 148, 149 e 149-A, no § 3º do art. 158 e no art. 159 
do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), e no art. 239 da Lei 
no 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), o membro do 
Ministério Público ou o delegado de polícia poderá requisitar, de quaisquer órgãos do poder 
público ou de empresas da iniciativa privada, dados e informações cadastrais da vítima ou de 
suspeitos.            (Incluído pela Lei nº 13.344, de 2016)          (Vigência) 
Parágrafo único. A requisição, que será atendida no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
conterá:             (Incluído pela Lei nº 13.344, de 2016)          (Vigência) 
I - o nome da autoridade requisitante;             (Incluído pela Lei nº 13.344, de 
2016)          (Vigência) 
II - o número do inquérito policial; e             (Incluído pela Lei nº 13.344, de 
2016)          (Vigência) 
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III - a identificação da unidade de polícia judiciária responsável pela 
investigação.            (Incluído pela Lei nº 13.344, de 2016)          (Vigência) 
 
Art. 13-B.  Se necessário à prevenção e à repressão dos crimes relacionados ao tráfico de 
pessoas, o membro do Ministério Público ou o delegado de polícia poderão requisitar, 
mediante autorização judicial, às empresas prestadoras de serviço de telecomunicações e/ou 
telemática que disponibilizem imediatamente os meios técnicos adequados – como sinais, 
informações e outros – que permitam a localização da vítima ou dos suspeitos do delito em 
curso.             (Incluído pela Lei nº 13.344, de 2016)          (Vigência) 
§ 1o  Para os efeitos deste artigo, sinal significa posicionamento da estação de cobertura, 
setorização e intensidade de radiofrequência.             (Incluído pela Lei nº 13.344, de 
2016)          (Vigência) 
§ 2o  Na hipótese de que trata o caput, o sinal:             (Incluído pela Lei nº 13.344, de 
2016)          (Vigência) 
I - não permitirá acesso ao conteúdo da comunicação de qualquer natureza, que dependerá 
de autorização judicial, conforme disposto em lei;             (Incluído pela Lei nº 13.344, de 
2016)          (Vigência) 
II - deverá ser fornecido pela prestadora de telefonia móvel celular por período não superior 
a 30 (trinta) dias, renovável por uma única vez, por igual período;             (Incluído pela Lei nº 
13.344, de 2016)          (Vigência) 
III - para períodos superiores àquele de que trata o inciso II, será necessária a apresentação 
de ordem judicial.             (Incluído pela Lei nº 13.344, de 2016)          (Vigência) 
§ 3o  Na hipótese prevista neste artigo, o inquérito policial deverá ser instaurado no prazo 
máximo de 72 (setenta e duas) horas, contado do registro da respectiva ocorrência 
policial.             (Incluído pela Lei nº 13.344, de 2016)         (Vigência) 

 


